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III – ressalvado o disposto no § 2°-A deste artigo, alcança todas as operações e prestações destinadas a 

estabelecimento mato-grossense optante pelo Simples Nacional.
.........................................................................................................................

disposições permanentes deste regulamento. (efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de outubro 
de 2011)

§ 3° As disposições previstas neste artigo, aplicam-se, inclusive, em relação ao imposto devido por 
substituição tributária, por estabelecimento industrial mato-grossense, nas operações internas que destinarem bens e 
mercadorias a estabelecimento optante pelo Simples Nacional. (efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir 
de 1° de outubro de 2011)

grossense, mediante a aplicação do percentual arrolado no caput sobre o valor que resultar da aplicação do percentual de 

(efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos 
a partir de 1° de outubro de 2011)

§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° deste artigo não dispensa o estabelecimento industrial mato-grossense que 

(efeitos em 
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de outubro de 2011)

O disposto neste decreto não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou anteriormente 

2011.

Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  26  de   setembro   de 2011, 190° da Independência e 123° da República.

DECRETO Nº         721,           DE   26   DE           SETEMBRO           DE 2011.

O GOVRNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
66, incisos III e V, da Constituição Estadual,

DECRETA: 

Fica acrescido o § 6º ao Art. 6º do Decreto nº 2.101, de 18 de agosto de 2009, republicado no 
D.O. de 24.08.09, com a seguinte redação:

(...)

(...)

deslocamentos entre municípios, o limite máximo de pendências de que trata o § 4º será de 4 (quatro) prestações 
de contas.”

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   setembro   de 2011, 190º da Independência e 123º da 
República. 

DECRETO Nº         722,        DE    26    DE         SETEMBRO         DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
66, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de adequação das unidades de conservação estaduais ao artigo 55 do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

  Fica recategorizado como PARQUE ESTADUAL a unidade de conservação Estadual, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO ser interesse da Administração Pública Estadual a implementação de medidas que assegurem os 

CONSIDERANDO a necessidade de se promoverem ajustes na legislação tributária mato-grossense;

D E C R E T A:

O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 1.944, de 6 de outubro de 1989, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

I – 

Art. 52º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS incidente nas operações de entrada interestaduais, de 

a partir de 01 de setembro de 2011).

II – acrescentado o § 7° ao artigo 1º do Anexo-XI, com a redação assinalada:

Art. 1º ..................................................................................................... 
......................................................................................................................... 

§ 7º Nas operações interestaduais com veículos novos aplica-se os termos do Convênio ICMS 132/92, em 

partir de 01 de maio de 2011). 
III -   Alterado  o item “a” , inciso V, §6º, artigo 15, do anexo IX com a redação que segue:

“Art. 15

§6º  ........................................................................................................................

V    ....................................................................................................................

a)  

O disposto neste decreto não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou anteriormente 

Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  26  de   setembro   de 2011, 190° da Independência e 123° da República.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
inciso III, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de se implementarem mecanismos para estimular o desenvolvimento de 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu, no ordenamento 

estadual;

CONSIDERANDO

praticadas por contribuintes optantes pelo Simples Nacional; 

D E C R E T A:

Ficam alterados o inciso III do caput e o § 3° do artigo 47 do Anexo VIII do Regulamento do ICMS, aprovado 

segue:

“Art. 47 ............................................................................................................
.........................................................................................................................
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1.470, de 09 de junho de 2000.

  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   setembro   de 2011, 190º da Independência e 123º da 
República.

DECRETO Nº          723,        DE    26    DE        SETEMBRO         DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
66, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de adequação das unidades de conservação estaduais ao artigo 55 do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

  Fica recategorizada como RESERVA BIOLÓGICA a unidade de conservação Estadual 
denominada Reserva Ecológica Estadual do Culuene, localizada no município de Paranatinga, criada pelo Decreto nº 1.387, 
de 10 de janeiro de 1989.

  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   setembro   de 2011, 190º da Independência e 123º da 
República.

DECRETO Nº          724,        DE    26    DE        SETEMBRO         DE 2011.

66, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de adequação das unidades de conservação Estaduais ao artigo 55 do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

  Fica recategorizado como PARQUE ESTADUAL a unidade de conservação estadual 
denominada ZÉ BOLO FLÔ, localizada no município de Cuiabá, criada pelo Decreto nº 1.845, de 17 de outubro de 2000, 
com a denominação dada pelo Decreto nº 4.138, de 05 de abril de 2002.

  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  26  de   setembro   de 2011, 190º da Independência e 123º da 
República.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
incisos III e V, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Estadual de Ciência e Tecnologia.

 Fica aprovada a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
– SECITEC, de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº 96, de 12, de dezembro de 2001, Lei Complementar nº 
151, de 08 de janeiro de 2004, Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 280, de 11 
de setembro de 2007, Lei Complementar nº 300, de 10 de janeiro de 2008, Lei Complementar nº 354 de 07 de maio de 
2009, Lei Complementar nº 374, de 15 de dezembro de 2009, Lei Complementar nº 375 de 15 de dezembro de 2009 e a Lei 
Complementar nº391 de 27 de abril de 2010.

 A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
– SECITEC compreende as seguintes unidades administrativas:

I – NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1 – Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia

II – NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 – Gabinete do Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia
2 – Gabinete do Secretário Adjunto de Ciência e Tecnologia

III – NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1 – Gabinete de Direção
2 – Unidade de Assessoria

IV – NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 - Coordenadoria de Popularização da Ciência
1.3 - Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Inovação

2 – Superintendência de Educação Superior
2.1 – Coordenadoria de Avaliação e Regulação da Educação Superior
2.2 – Coordenadoria de Supervisão de Educação Superior

3.1 – Coordenadoria de Fiscalização

3.3 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
3.4 – Coordenadoria de Educação a Distância

1 – Conselho Diretor

Floresta
1.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

1.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico
1.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

2 – Conselho Diretor

do Garças
2.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

2.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico
2.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

3 – Conselho Diretor

Diamantino
3.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico

   3.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

4 – Conselho Diretor

Rondonópolis
4.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

4.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico
4.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

5 – Conselho Diretor 

5.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
5.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico

5.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

6 – Conselho Diretor

Tangará da Serra
6.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

6.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico
6.2.1 – Coordenadoria de Integração Escola e Comunidade

7 – Conselho Diretor

Verde
7.1.1 – Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

7.1.1.1 – Gerência de Apoio Pedagógico

8 – Conselho Diretor

Lucas do Rio Verde


